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PRESIDENTE

o vereador que subscreve respaldado no artigo 137, inciso IV do Regimento
Interno desta Casa de Leis, REQUER, à Mesa ouvido o Soberano Plenário seja oficiado o
Senhor ANTONIOSTEFANKI Diretor da TELEPAR BRASIL TELECOM, para que tome
a seguinte providência:

. Substitua o aparelho do orelhão localizado na Escola Municipal Manoel Bandeira,
especificamente no Km 128, Estrada Boiadeira.

JUSTIFICATIVA

o aparelhomencionado está constantemente sem condições de realizar
chamadas, não podendo assim, os moradores daquela localidade fazer uso do
mesmo.

Por ser uma comunidade rural, a necessidade do telefone estar funcionando
é essencial, uma vez que este é o único aparelho público na comunidade.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2002.
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